
  
 

Triunfo Iluminação Ltda EPP – CNPJ. 56.004.897/0001-86 
Rua R6, nº 237, Quadra R9, Lote 15 – Setor Oeste. – Goiânia GO.  

CEP 74.125-080 - Fone Fax (062) 3923-8200 E-mail.  adm.triunfoiluminacao@gmail.com 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL – RS 
RUA GAL JOÃO ANTÔNIO Nº 1.305 – CENTRO 
FONE: 0800.000.4377 – CEP: 897.420-000  
CNPJ Nº 87.872.079/0001-03  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 648/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 302/2024  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2024 – HORÁRIO: 09H00MIN 
 
OBJETO: - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO 
SUL/RS, SELECIONANDO DENTRE OS PARTICIPANTES A PROPOSTA CONSIDERADA MAIS VANTAJOSA, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I E MODELO DE PROPOSTA - ANEXO II DO PRESENTE 
EDITAL.  
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 

            A empresa TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ. nº 56.004.897/0001-86, inscrição estadual nº 20.170.275-4 - inscrição municipal nº 6660134, 
estabelecida na Rua R6, nº 237, Quadra R9, Lote 15, Setor Oeste, Goiania GO, CEP: 74.125-080, email adm.triunfoiluminacao@gmail.com, por intermédio de seu 
Representante Legal o  Srº ALTIVO EDUARDO DE FREITAS, portador do RG nº 735233 SSPGO, CPF nº 134.101.211-53, em atendimento ao exigido no processo de 
licitação supracitado, por intermédio de seu representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 90031/2024 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL – RS, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da Lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão Eletrônico nº. 90031/2024, que: 

 
A. A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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B. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

D. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

E. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL - RS. 

F. DECLARA antes da abertura oficial das propostas;  
G. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

 
 
 

Goiânia - GO, 02 de Setembro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 
TRIUNFO ILUMINACAO LTDA- EPP  

ALTIVO EDUARDO DE FREITAS 
RG Nº. 735233 SSPGO -  CPF Nº. 134.101.211-53 

Proprietário 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL – RS 
RUA GAL JOÃO ANTÔNIO Nº 1.305 – CENTRO 
FONE: 0800.000.4377 – CEP: 897.420-000  
CNPJ Nº 87.872.079/0001-03  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 648/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 302/2024  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2024 – HORÁRIO: 09H00MIN 
 
OBJETO: - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO 
SUL/RS, SELECIONANDO DENTRE OS PARTICIPANTES A PROPOSTA CONSIDERADA MAIS VANTAJOSA, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I E MODELO DE PROPOSTA - ANEXO II DO PRESENTE 
EDITAL.  
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 

DADOS DO PROPONENTE: 

 

Razão Social: TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP 
Endereço completo atual: RUA R-6, N.º 237, QD. R-9, LT.15 - SETOR OESTE - CEP: 74.125-080 - GOIÂNIA-GO 
CNPJ: 56.004.897/0001-86 INSC. EST. 20.170.275-4 
Telefone/Fax: (62) 3923-8200 
E-mail: adm.triunfoiluminacao@gmail.com 
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DADOS BANCÁRIO: 

BANCO: 001 - BANCO DO BRASIL  AGÊNCIA: 3483-5 CONTA CORRENTE: 55.878-8 

 
            A empresa TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ. nº 56.004.897/0001-86, inscrição estadual nº 20.170.275-4 - inscrição municipal nº 6660134, 
estabelecida na Rua R6, nº 237, Quadra R9, Lote 15, Setor Oeste, Goiania GO, CEP: 74.125-080, email adm.triunfoiluminacao@gmail.com, por intermédio de seu 
Representante Legal o  Srº ALTIVO EDUARDO DE FREITAS, portador do RG nº 735233 SSPGO, CPF nº 134.101.211-53, VEM APRESENTAR A PROPOSTA DE 
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE E PARA FINS DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90031/2024, 
EM REFERÊNCIA, CONFORME SEGUE: 
 

Item Descrição do produto Quant Unidade Catmat MARCA  MODELO V. UNITÁRIO  V. TOTAL  

5 
Braço curvo simples fabricado em tubo e aço 
SAE-1010/1020, com sapata, galvanizada a 
fogo, comprimento de 3 metros x 48mm 

205 Unid 472532 JRC BCU3,MT 82,48 16.908,40 

10 Cinta galvanizada eletrolítica circular 240mm 
com 2 parafusos e 2 porcas 35 Conj 364538 ROMAGNOLE CC-240 31,72 1.110,20 

14 Contator trifásico 25A X 220V 20 Unid 441011 ELITEK  ECP25A10M 52,15 1.043,00 

15 Disjuntor bifásico 50 Ampéres 40 Unid 337887 ELITEK  26072 19,30 772,00 

29 Globo de vidro para iluminação 15x28 cm, 
liso, resistente e transparente 55 Unid 458590 STILOPLAT IS01 45,89 2.523,95 

30 Haste de cobre 5/8 com conector, 1 metro 25 Unid 454245 INTELLI IHB-358C 28,40 710,00 

38 Parafuso aço, com porca, 35cm 5/8 80 Unid 364595 ROMAGNOLE M16X350 13,23 1.058,40 

VALOR TOTAL              24.125,95 

vinte e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos             

 
 

 Declaramos que os objetos são de primeira qualidade; 

 A presente Proposta tem validade de 90 (noventa) dias, contados da abertura dos envelopes contendo as propostas; 

 Declaramos que os objetos atendem rigorosamente as especificações descritas no Termo de Referência anexo ao Edital; 
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 Declaramos que concordamos com todas as condições do Edital e seus Anexos; 

 Declaramos que nos preços cotados já estão inclusas todas as despesas necessárias para entrega, cobrindo todos os custos com frete, instalações, encargos, 
sociais, encargos trabalhistas, encargos previdenciários, lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas; 

 Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as 
condições do Edital. 

 
 A garantia: Declaramos os materiais ofertados são de primeira qualidade, e que seu fornecimento será de acordo com as especificações definidas no Edital 

com certificado, tendo sua garantia em conformidade com o edital e Termo de referência, bem como cumprem todas as normas técnicas da 
ABNT/INMETRO e Lei do Consumidor, Com garantia de fábrica, tendo sua procedência nacional e importada e sua garantia de acordo com o exigido no 
edital supracitado, mínima de 01 ano, os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante e quando se tratar de luminária de LED a garantia 
mínima será de 05 (cinco) anos. 

 
 CONDIÇÕES DE ENTREGA: entrega provisória dos equipamentos/materiais deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias, após a intimação para a 

entrega, podendo este prazo ser prorrogado por solicitação da contratada, caso haja necessidade.  
 

 LOCAL DA ENTREGA: - Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na nota de empenho de despesa, na cidade de São Vicente do Sul/RS, 
CEP 97420-000, em conformidade com o edital. 
   

 PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:  Declaramos que, o prazo de validade da Proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, que será contado a 
partir da data da entrega da proposta, conforme artigo 64 § 3º, da Lei 8.666/93 e artigo 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002; 

 
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO:  - A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, desvinculada da duração dos créditos orçamentários, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso Art. 84 
da lei 14.133/2021.  

 
 Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, sito à RUA R-6 Nº 237 QD. 

R-9 LT. 15 – SETOR OESTE – GOIÂNIA-GOIÁS – CEP: 74.125-080 CNPJ: 56.004.897/0001-86 – e-mail: adm.triunfoiluminacao@gmail.com  
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 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado, através do aceite 

na nota fiscal emitida pela contratada, por parte do servidor ou comissão responsável, designado para tal.  
 

 DECLARAMOS, sob as penas da lei, que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência do Edital supracitado; 
 
 DECLARAMOS, sob as penas da lei, concordamos e se submetemos a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao edital, bem como às leis, 

decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, declaramos ainda, que nossos preços cotados já estão inclusas eventuais 
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguro, embalagem, lucros, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

 Declaramos, que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo; transportes (fretes) ,  

 DESCARGA, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, direitas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 

 Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e irreajustáveis, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e demais despesas necessárias ao 
cumprimento integral do objeto da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 90031/2024. 

 
 

 Declaramos também que, de que as propostas econômicas aqui formuladas e apresentadas de compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, (artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021).  

 
 Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação. 
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 DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 Garantimos que os produtos estão em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – 

Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 
 

 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DE LEI, E PARA OS DEVIDOS FINS, QUE: 
 
 Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

 Que aceitamos todas as exigências do Edital e de sues anexos; 

 Esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90031/2024; 
 
 Que acatará o pagamento da administração conforme definido na minuta contratual,  
 
 Aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as quantidades individuais registradas, com base legal no § 1.º do 

Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame 
 
 Que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. Ciente 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL/RS, não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta, feita por esta empresa sobre os preços cotados; 

 
 Que comprometemos a entregar amostras, caso sejam necessárias ou solicitadas, nos termos constantes do Edital. 
 
 Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
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 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
 
 Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens 

objeto desta licitação; 
 
 O preço final ofertado é fixo e irreajustável. 
 
 Em conformidade com o edital que o serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o descritivo no anexo deste edital.  
 
 Que cumpriremos rigorosamente todas as especificações contidas no edital e na proposta apresentada.  
 
 Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta 
 
 Estamos cientes das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpriremos plenamente os requisitos neles definidos. 
 
 Iremos efetuar a completa execução dos serviços/materiais, contado a partir da data da assinatura do termo de contrato ou da comunicação emitida pelo 

CONTRATANTE; 
 
 Será de nossa responsabilidade substituir, sem ônus adicionais, todo o material que apresentar irregularidade durante seu prazo de validade e todo o 

material recusado na fase de recebimento provisório no prazo estipulado no edital. 
 
 Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou correção imediata, sem quaisquer custos ou ônus à 

administração, de qualquer veiculo, máquina, ferramentas e equipamento e outros tipos de serviços e materiais. 
 
 Declaramos que concordamos e que cumpriremos com todos os termos e itens do edital e minuta de contrato que será assinado por ambas as partes.  
 
 Nossa empresa enquadra-se na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos do Art. 3.º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes 

hipóteses do § 4.º daquele Artigo. Conforme Certidão Simplificada em anexa, apresentada, conforme exigências contidas no Edital. 
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 Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinarmos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda 
concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.  

 
 Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.  
 
 Não estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as suas esferas 
 
 Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 

dos últimos 5 (cinco) anos 
 Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;  
 Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e; 
 Para os efeitos do Inciso VII do Art. 4.º da Lei 10.520/02, temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7.º do mesmo diploma. 
 

DADOS DA EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Razão Social: TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP 
Endereço completo atual: RUA R-6, N.º 237, QD. R-9, LT. 15 - SETOR OESTE - CEP: 74.125-080 - GOIÂNIA-GO 
CNPJ: 56.004.897/0001-86 INSC. EST. 20.170.275-4 INSC. MUN. 66.60134 
Telefone/Fax: (62) 3923-8200 
E-mail: adm.triunfoiluminacao@gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS: 001 - BANCO DO BRASIL AGÂNCIA: 3483-5 C. CORRENTE: 55.878-8 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nome completo: ALTIVO EDUARDO DE FREITAS 
Endereço completo atual: RUA R- 6 Nº 237, QD. R-9, LT. 15, - SETOR OESTE, CEP: 74.125-080, EM GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS 
Nacionalidade: BRASILEIRA 
Profissão: EMPRESÁRIO 
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Cargo: PROPRIETÁRIO 
CARTEIRA DE IDENTIDE RG. N.º 735.233 - SSP/GO 
CPF 134.101.211-53 
Telefone/ Celular (62) 3923-8200 
E-mail: adm.triunfoiluminacao@gmail.com 

 
 
 

Goiânia - GO, 02 de Setembro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 
TRIUNFO ILUMINACAO LTDA- EPP  

ALTIVO EDUARDO DE FREITAS 
RG Nº. 735233 SSPGO -  CPF Nº. 134.101.211-53 

Proprietário 
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